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A T A 23' (VIGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASILIA - CEB, REALIZADA EM 27.1 1.2019

COMP.ÇiNHiA ENERGÉTICA DE BRASÍUA - CEB

Em vinte e sete de novembro de 2019. às doze horas. mediante manifestação

por correio eletrõnlco dos Conselheiros ao final Dominados, nos termos do $ 5', art. 18

do Estatuto Social da Empresa, reuniu-se o Conselho de Administração da Companhia

Energética de Brasília - CEB. em caráter extraordinário, para tratar da matéria inscrita

na ordem do dia a saber: Eleger o Diretor Técnico da Companhia Energética de Brasília

para completar o mandato relativo ao biênio 201 9/2021 . O Conselho de Administração

tendo em vista o Oficio SEl-GDF N' 1476/2019-GAG/GAB, de 26.11.2019. subscrito

pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal. lbaneis Rocha. com

indicação do Senhor Fabiano Cardoso Pinto ao cargo de Diretor Técnico da Companhia

em substituição ao Senhor Paulo Afonso Teixeira Machado e tendo o Sr. FABIANO

CARDOSO PINTO, já tendo sido avaliado pelo comitê de elegibilidade, elege por

maioria, o Senhor FABIANO CARDOSO PINTO aa cargo de Diretor Técnico da

Companhia Energética de Brasília para completar o mandato relativo ao biênio

201 9/2021 , em substituição ao Senhor PAULO AFONSO TEIXEIRA MACHADO. Segue

adiante a qualificação do membro eleito: FABIANO CARDOSO PINTO -- brasileiro,

natural dé Juiz de Fora-MG, casado, advogado, carteira de identidade no 5112924 -

SSP/MG, CPF no 783.062.486-00, filho de Fabiano de Crjsto Pinto e Nêlza Noeme

Cardoso Pinto, residente e domiciliado nesta Capital, no Condomínio Mansões Entre

Lagos, Quadra 0], Conjunto M: Casa 02 - Sobradinho 11, Distrito Federal. Registra-se

voto contrário do Conselheiro Ricardo Bernarda, parte integrante desta Ata,

independente de transcrição. O Presidente do Conselho, lvan Camargo, informou em

seu e-mail, parte integrante desta Ata, que "em resposta ao voto confrár70 manlfesfado

pelo Conselheira Rícardo Bemardo: que solicita a alteração da convocação desta

Reunião, e, portanto, a prorrogação das manifestações: esclareço que o Ofício de
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indicação do Govemador lbaneis Racha submete a proposta de eleição do Diretor

Fabiano Cardoso Pinto em substituição ao Diretor Pauta Afonso Teixeira Machado.

Dessa forma, seria ato administrativa incompleto eleger um Diretor sem a destituição do

outro, que terá o seu mandato encerrado quando da posse do novo Diretor efeito.

Quanto à documentação solicitada para eleição do novo Diretor Comercial da CEB

Distribuição S.A., também informado no Ofício SEl-GDF na 1476/2019-GAG/GAB, esta

eleição é de campetêncfa do Conselho de Administração da CEB-D}S, que avaliará e se

manifestará pela aprovação ou não do indicado, após análise dos documentos pelo

Com/fé de E/egfb///dada.". Para constar, eu (Aline Lucília Frota Ribeiro) lavrei e

subscrevo esta ata, para apreciação, aprovação e assinatura por parte dos membros do

Colegiada para compor o livro de "Atam das Reuniões do Conselho de Administração'

da Companhia Energética de Brasília - CEB
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EDISON ANTÕNIO COSTA BRETTO GARCIA BOLIVARTARRAGÓMOURANETO

MARCELLOJOAQUÊMPACHECO RAFAELLYCURGOLEITE

RÊCARDO BERNARDO DASILVA TÊAGOMODESTOCOSTA

WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI



Aline Lucília Frota Ribeiro

De:
Enviado em:

Para:
Cc:

Ricardo Sirva <conselheirorlcardo@gmall.coma
quarta-feira. 27 de novembro de 2019 1 t:55
Aline Lucília Frota Ribeiro
Conselheiro Bolivar Tarrago; Conselheiro lvan Marquei; Conselheiro Marcello
Joaquim Pacheco; Conselheiro Rafael Lycurgo Leite; Conselheiro Trago
Modesto; Conselheiro Walter Luas; Edison Antonio Costa Britto Garcla:

Handerson Cabras Ribeiro; Rlcardo Bernardo da Silvo; Patrícia Kleiber; Rlcardo

Re: CEB H. 23a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMENÊSTRAÇAO

Seiva

Assunto:

Prezado Presidente do Conselho de Administração Companhia Energética de Brasília - CEB

Sr. lvan Marques de Toledo Camargo e demais Conselheiros

Conforme artigo 142, da Lei 6.404/76 - é de Competência do Conselho de Administraçãol

ElÊgÊLg.9est trair os Diretores da Companhia. Portanto percebe-se nesta Convocação somente

a Eleição do Novo Diretor Técnico: Sr. Fabiano de Cardoso Pinto, restando a ação de Destituição

do Diretor Técnico ocupante do cargo - Sr. Paulo Afonso

Portanto, solicito a alteração da Convocação desta Reunião Extraordinária obedecendo ao

artigo 142, bem como a prorrogação das manifestações dos Conselheiros, para a Eleição de um

Novo Diretor e a Destituição ou não do Atual Diretor Técnico

Na oportunidade, se houve um pedido de Renúncia do Diretor Técnico Sr. Paulo Afonso,

solicito que seja apresentada a este Conselho de Administração a carta de Renúncia, ou se houve

outros motivos, também que seja apresentada a este Orgão.

Sabendo que o Sr. Fabiano Cardoso Pinto, ocupa o cargo de Diretor Comercial da CEB

Distribuição e que houve uma indicação de substituição, através do Oficio SEl-GDF N' 1476/201 9

GAG/GAB. a qual o Sr. Gustavo Alvares Santos foi indicado para assumir a Diretoria Comercial

Portanto, na função de Conselheiro da CEB Holding - Controlador, solicito Currículo,

Parecer do Comitê de Elegibilidade, Formulário Padronizado de Cadastro de Administradores e

das certidões negativas supracitadas do Diretar indicado Sr. Gustavo Alvares Santos, bem como a

Aprovação do Conselho de Administração da CEB Distribuição S/A.



Entretanto, para que não possamos tomar decisões de forma tempestiva, manifesto voto

contrário a esta Convocação, considerando as solicitações acima e o cumprimento do artigo 42 da

Lei6.404/76 Lei das S.A. e que esta manifestação faça parte do teor da Ata

Brasília(DF>, 27 de novembro de 2019

Ricardo Bernarda da Silvo

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÉLÊA - CEB

CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO - ELEITO

conselheiroricardo(@qmail.com

Em [er.. 26 de nov. de 20 19 às 1 8:26. Alise Lucília Frota Ribeiro <aline.ribeiro(ãceb.com.br> escreveu

Prezados Conselheiros

Em nome do Presidente do Conselho de Administração. l\ an Calnargo, nos tenros do $ 5' do art. 18 do
Estatuto Social da Compaiüia e o disposto nos artigos } 3 e !4 do Regimento Intemo do CA, e ainda; o
OHcio SE[-GDF N' 1476./201 9-GAG/'GAB. de 26. 1 ] .20}9 . convoçamos Vossas Senhorias para a 23'
Reunião Extraordinária, mediante correio eletrõnico, cÚa manifestação final deverá ser encami1lhada até
às /2 #orm de 27 de aovemóro de 20Jq 41141@=&Üa, para tratar da seguinte pauta

Eleição do Diretor Técnica da Companhia Energética de Brasília

Segue material de apoio

Atenciosamente



Aline Lucília Frota Ribeiro

De:
Enviado em:
Para:
Cc:

ivancamargo@unb.br
quarta-feira. 27 de novembro de 201 9 19:02
Ricardo Salva

Alise LuCília Frota Ribeiro; Conselheiro Bolivar Tarrago; Conselheiro Marcello
.loaquim Pacheco; Conselheiro Rafaei Lycurgo Leite; Conselheiro Trago
Modesto; Conselheiro Walter quis; Edison Antonio Costa Britto Garcia;
Handerson Cabras Ribeiro; Ricardo Bernarda da Salva; Patrícia Klelber
Re: CEB-H- 23ã REUNIÃO EXTRAORD}NARiA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO

Assunto:

Prezados Colegas Conselheiros

Em resposta ao voto contra:"io manifestado pelo Conselheiro Ricardo Bernarda, que solicita a alteração
da convocação desta Reunião, e, portanto, a prorrogação das manifestações, esclareço que o Ofício de
indicação do Governador lbaneis Rocha submete a proposta de eleição do Diretor Fabiano Cardoso
Pinto em substituição ao Diretor Paulo Afonso Teixeira Machado. Dessa forma. seria ato administrativo
incompleto eleger um Diretor sem a destituição do outro, que terá o seu mandato encerrado quando
da posse do novo Diretor eleito.

Quanto à documentação solicitada para eleição do novo Diretor Comercial da CEB Distribuição S.A.,
também informado no Ofício SE!-GDF no 1476/2019-GAG/GAB, esta eleição é de competência do
Conselho de Administração da CEB-DIS, que avaliará e se manifestará pela aprovação e eleição ou não
do indicado, após análise dos documentos pelo Comltê de Elegibilidade.

Atenciosamente

lvan Camargo

Em 2019-11-27 11:54. Ricardo Silvo escreveu

Prezado Presidente do Conselho de Administração Companhia Energética de Brasília CEB

Sr. lvan Marquês de Toledo Camargo e demais Conselheiros

Conforme artigo 142, da Lei 6.404/76 é de Competência do Conselho de Administração

Elege! g DeS!!!!!Ü os Diretores da Companhia. Portanto percebe-se nesta Convocação somente

a Eleição do Novo Dlretor Técnico: Sr. Fabiano de Cardoso Pintor restando a ação de Destituição

do Dlretor Técnico ocupante do cargo Sr. Paulo Afonso

Portanto, solicito a alteração da Convocação desta Reunião Extraordinária obedecendo ao

artigo 142; bem como a prorrogação das manifestações dos Conselheiros, para a Eleição de um

Novo Diretor e a Destituição ou não do Atual Diretor Técnico

l



Na oportunidade, se houve um pedido de Renúncia do Diretor Técnico Sr. Paulo Afonso

solicito que seja apresentada a este Conselho de Administração a carta de Renúncia, ou se houve

outros motivos, também que seja apresentada a este Órgão

Sabendo que o Sr. Fabiano Cardoso Pinto, ocupa o cargo de Diretor Comercial da CEB

Distribuição e que houve uma indicação de substituição, através do Oficio SEl-GDF N' 1476/2019

GAG/GAB. a qual o Sr. Gustavo Alvares Santos foi indicado para assumir a Diretoria Comercial.

Portanto, na função de Conselheiro da CEB Holding - Controlador, solicito Currículo.

Parecer do Comltê de Elegibilidade, Formulário Padronizado de Cadastro de Administradores e

das certidões negativas supracitadas do Diretor indicado Sr. Gustavo Alvares Santos. bem como a

Aprovação do Corlselho de Administração da CEB Distribuição S/A

Entretanto, para que não possamos tomar decisões de forma tempestiva, manifesto voto

contrário a esta Convocação, considerando as solicitações acima e o cumprimento do artigo 42 da

Lei 6.404/76 - Lel das S.A. e que esta manifestação faça parte do teor da Ata.

Brasília {DF); 27 de novembro de 2019

Ricardo Bernarda da Salva

COMPANHIA ENERGETÊCA DE BRASÊLÊA - CEB

CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO - ELEITO

conselheirorlcardo©29mail.com

Em ter., 26 de nov. de 2019 às 18:26. Aline Lucílta Ft"ota Ribeiro <gline,rib Ireajçeb.ççn.br>
escreveu:

Prezados Conselheiros

Em nome do Presidente do Conselho de Administração, !van Camargo, nos termos do g 5o do art. 18
do Estatuto Social da Companhia e o disposto nos artigos 13 e 14 do Regimento Interno
ainda, o Ofício SEl-GDF NO !476/2019-GAG/GAB. de 26.11.2019 , convocamos
para a 23a Reunião Extraordinário, mediante correio eletrânico, cuja
encaminhada até às
pautaU



Eleição do Diretor Técnica da Companhia Energética de Brasíli3

Segue íhaterialde apoio

Atenciosamente

' ''.

C
Alise Lucília Frota Ribeiro
Contadora

Secretaria de órgãos Colegiados
atire.ribeiro@ceb.cóm.br
3465-9627
www.ceó. com.ór
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